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--------Verificada a existência de “quórum” foi declarada aberta a reunião, pelas dez 

horas. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Falta justificada – O Presidente da Câmara informou que o Vereador Emílio Torrão, 

não está presente na reunião de Câmara, por se encontrar de férias, pelo que a sua falta foi 

considerada justificada, tendo sido substituído pela Vereadora Nélia Oliveira.-----------------------  

------------------------------------------ INFORMAÇÕES-----------------------------------------------   

------------------------------------------ DO PRESIDENTE DA CÂMARA--------------------------------  

--------- Primeira – O Presidente da Câmara deu conhecimento de que desde o dia 24 de 

Julho, o Dr. Paulo Teixeira é o novo Comandante dos Bombeiros Voluntários de Montemor-o-

Velho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Deseja-lhe boa sorte, que tenha um trabalho o mais simplificado possível, e conforme 

já reiterou na tomada de posse, enquanto Presidente da Protecção Civil Municipal e 

também enquanto Presidente de Câmara, espera que em conjunto saibam conciliar da 

melhor forma, quer o tempo, quer os recursos, para poderem atingir os desideratos que 

inicialmente lhe dirigiu. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Disse ainda que fazia votos que tudo corra da melhor forma, para que, sobretudo a 

população, sinta que está segura e que com agilidade e ao mesmo com a oportunidade, 

possam ultrapassar todos os desígnios menos benéficos que possam aparecer pela frente. ---  

--------- Usou da palavra a Vereadora Paula Rama dizendo que os Vereadores do Partido 

Socialista aproveitam também para cumprimentar o Dr. Paulo Teixeira e desejar-lhe as 

maiores felicidades e coragem para o cargo que vai desempenhar nos Bombeiros 

Voluntários de Montemor-o-Velho.--------------------------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

--------- Segunda – Disse ainda que, na sequência de um relatório elaborado pelo senhor 

Director de Departamento de Investimentos Municipais, apresenta um protesto que servirá 

para abrir todos os procedimentos adequados para que a reposição das situações 

normalizadas nessas circunstâncias se façam com urgência, com a devida 

responsabilização de quem originou este procedimento. -----------------------------------------------------  

--------- Referia-se a uma situação que afectou, durante o fim de semana, grande parte do 

concelho de Montemor, e que diz respeito à falta de água ou à falta de quantidade 

suficiente para poder suprir as necessidades dos munícipes.-------------------------------------------------  

--------- Este procedimento afectou fundamentalmente as áreas centrais do Concelho, nas 

Freguesia de Tentúgal, Gatões, Seixo, Liceia e Arazede. -------------------------------------------------------  
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---------- O relatório mencionado dá conta da origem desta situação e atribui a 

responsabilidade a uma actuação menos adequada por parte do empreiteiro que está a 

executar o projecto de saneamento das freguesias de Seixo, Liceia e Gatões. ----------------------  

---------- Por isso, solicita ao senhor Director de Departamento de Investimentos Municipais 

para que agilize todos os mecanismos para que a situação seja regularizada e que todos os 

pedidos de indemnização sejam remetidos a este mesmo empreiteiro.---------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------      

------- I. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO------------------------------------------  

------- 1-DIVISÃO FINANCEIRA ------------------------------------------------------------------------ 

------- SECÇÃO DE CONTABILIDADE ------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------------------  1 – TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO – FUNDOS MUNICIPAIS ----------   

--------------------------------------------  - RETENÇÃO NO FUNDO DE EQUILIBRIO CORRENTE PARA -------   

--------------------------------------------        PAGAMENTO DE DESPESAS AO SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE 

---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos serviços de 

Contabilidade, que a seguir se transcreve: --------------------------------------------------------------------------  

---------- “No seguimento da transferência bancária hoje recebida na conta geral (CGD) 

deste município, referente aos Fundos Municipais e Participação no IRS, serve a presente 

para informar o seguinte: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- 1. A transferência dos valores referentes ao corrente mês têm por base os valores 

anualizados no Orçamento Geral do Estado, de acordo com o “Mapa XIX – Transferências 

para os municípios” publicado através da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho (aprovação de 

medidas adicionais de consolidação orçamental – PEC) – mapa em anexo;-------------------------  

---------- 2. Efectuados os cálculos para os valores mensais, chegamos aos seguintes valores 

ilíquidos a transferir para o município de Montemor-o-Velho, no 2.º semestre de 2010 (com 

acerto de arredondamentos a efectuar em Dezembro): ------------------------------------------------------  

---------- 2.1. FEF Corrente: 329.568€ ---------------------------------------------------------------------------------------   

---------- 2.2. FEF Capital: 229.401€ -----------------------------------------------------------------------------------------   

---------- 2.3. FSM: 28.450€ -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- 2.4. IRS: 45.313€ -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- 3. Ao FEF Corrente (329.568€) foram retidas as seguintes parcelas: ------------------------------  

---------- 3.1. a favor da DGAL, como habitual, de acordo com o previsto na Lei das Finanças 

Locais (0,01%) o montante de 573€, valor que se manterá até final do ano; ---------------------------  

---------- 3.2. a favor do Serviço Nacional de Saúde (SNS), pela primeira vez, o montante de 

13.960€. Esta situação foi informada hoje, através de contacto telefónico efectuado para a 

DGAL, que confirmou que a retenção continuará a ser efectuada por força da aplicação 
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do previsto no Decreto-Lei de Execução Orçamental para 2010 (Dec.-Lei n.º 72-A/2010, de 

18 de Junho), de acordo com antecedentes que serão do v/conhecimento.”----------------------  

--------- Disse ainda que estes elementos pretendem transmitir uma situação que considera 

delicada e nefasta para o município de Montemor-o-Velho e para o seu erário público e 

que diz respeito à retenção por parte da Administração Central, nas transferências que faz 

com a periodicidade dos “ex-FEF’s” para o município de Montemor e todos os outros, 

respeitante a despesas com o Serviço Nacional de Saúde. --------------------------------------------------  

--------- Se por um lado essa situação já mereceu da parte da Associação Nacional de 

Municípios um comentário agreste e ao mesmo tempo indisponível de concordância, a 

situação do ponto de vista do município de Montemor torna-se mais gravosa porque na 

leitura do sequencial dos últimos três anos, os valores que agora foram retidos, apenas dizem 

respeito ao histórico do último ano, é, do ponto de vista da Administração Central, o mais 

agradável, mas do ponto de vista da Administração local o menos agradável. --------------------  

--------- Isto porque os valores retidos nos anos anteriores tinham um histórico quase inferior a 

metade daquilo que se passou em 2009. ----------------------------------------------------------------------------  

--------- Por isso, de acordo com a circular que a Associação Nacional de Municípios enviou 

a esta Câmara Municipal, gostaria de apresentar, perante o executivo, uma proposta para 

remeter à Administração Central, na área respeitante à cativação destas verbas, pelo 

desagrado pelo mecanismo e pelo procedimento em termos dos valores que foram 

retirados ao município de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e solicita aos serviços que numa próxima reunião 

valorizem e quantifiquem o primeiro semestre ou os primeiros sete meses do corrente ano, 

para poder sedimentar melhor a fundamentação da reclamação face à atitude tomada e 

aos montantes em causa. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------SECÇÃO DE PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO-------------------------------------------  

--------SECÇÃO DE FINANÇAS LOCAIS ---------------------------------------------------------------  
--------------------------------------------   1 – VALOR DAS TAXAS A COBRAR NO PERIODO DAS FESTAS DA --  

--------------------------------------------         VILA E TRADICIONAIS – ARTº. 67ª. DA TABELA DE TAXAS -------  

--------- Foi presente uma informação do DAF, dando conhecimento do seguinte: -----------------  

--------- “Informaram os serviços de Fiscalização que ao compulsarem o Regulamento 

Municipal de Taxas e Outras Receitas Municipais, constataram que não estaria 

correctamente prevista a taxa mencionada no n.º 2, do art.º 67º, no montante de € 20,00 

por dia, a aplicar na instalação de barracas e tendas. --------------------------------------------------------  

--------- Esclarecem aqueles serviços que o método de calcula da taxa, por não respeitar o 

espaço efectivamente ocupado mas simplesmente o número de dias, será gerador de 



  Fl. 317/v 
 
 
                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 

 
Reunião ordinária de 2010 de Julho 26 

 
graves injustiças entre os feirantes que ocupam grandes áreas e aqueles que utilizam um 

pequeno espaço, para além da quebra de receita do Município.----------------------------------------  

---------- Mais referem que as taxas aplicáveis deveriam ser cobradas, conforme resulta de 

anteriores reuniões não por dia, mas para todo o período das Festas da Vila. ------------------------  

---------- Analisada a actual Tabela de Taxas e outras receitas Municipais, bem como todo o 

processo que conduziu à sua aprovação, importa referir que este lapso – e desde já se 

adianta que se trata de lapso – não só não foi detectado aquando da sua análise pelos 

vários serviços como, ainda mais, já constava da anterior Tabela agora revogada, por a 

Secção IV da nova Tabela ter ficado exactamente igual à que antes vigorava.--------------------  

---------- Na verdade, aquando da elaboração da Tabela, foi intenção dos serviços igualar a 

taxa devida pela ocupação do terrado para fins comerciais, tal como fora reclamado pelos 

utentes, e aceite pelo executivo. Assim, foi criada o ponto 1 que genericamente prevê o 

lugar de “terrado, por dia e metro quadrado” mas, por lapso, não foram eliminados os 

pontos 2 e 4 que constavam de anterior tabela e que agora se pretendia substituir. --------------   

---------- Na verdade, só deste modo poderá ser garantida a justiça relativa entre os vários 

operadores comerciais, uma vez que de outro modo, para uns a taxa seria de €1,50 / por 

dia / por metro quadrado, quando para as “barracas e tendas”, apenas seriam cobrados € 

20,00, por cada dia, independentemente do espaço ocupado.-------------------------------------------  

---------- Por outro lado, neste mesmo ponto 1, igualmente por lapso, manteve-se a condição 

“por dia”, quando efectivamente se pretendia aplicar as taxas para o período total das 

Festa da Vila. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Face ao exposto, propõe-se a correcção do erro material de escrita acima 

mencionado, eliminando-se os nºs 2 e 4 do mencionado artigo 67º que, assim, passa a ter a 

seguinte redacção: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Artigo 67.º ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- 1- Lugar de terrado, por metro quadrado -------------------------------------------------------- 1,50 € 

---------- 2- Equipamentos de restauração e bebidas-------------------------------------------------- 100,00 € 

---------- 3- Pistas de automóveis/adultos ------------------------------------------------------------------- 500,00 € 

---------- 4- Pistas de automóveis/infantis -------------------------------------------------------------------- 300,00 € 

---------- 5- Pistas de aviões e outros equipamentos de diversão não referidos especialmente - 

250,00 €”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Usou da palavra a Vereadora Paula Rama dizendo que os Vereadores do Partido 

Socialista concordam com a correcção à Tabela de Taxas, uma vez que, para além de ser 
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injusto face às pessoas que vão utilizar os espaços, seria prejudicial para o município, em 

termos de receitas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a referida 

correcção de acordo com a informação dos serviços. --------------------------------------------------------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   2 – FEIRAS QUINZENAIS DE 25/08 E 08/09 DE 2010 ------------------  

--------- O Presidente da Câmara informou que uma vez que as Festas de Montemor decorrem  

entre o dia 04 e o dia 08 de Setembro, torna-se necessário proceder à alteração das Feiras 

quinzenais dos dias 25 de Agosto e 08 de Setembro de 2010.------------------------------------------------  

--------- Assim, a primeira feira será antecipada para o dia 18 de Agosto de 2010 e a segunda 

feira adiada para o dia 22 de Dezembro de 2010. ---------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade concordar com a 

alteração de acordo com o atrás exposto. -------------------------------------------------------------------------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   3 – ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DE HORÁRIO DE----------------   

--------------------------------------------       FUNCIONAMENTO, A PEDIDO DE ANDREIA CONCEIÇÃO -------  

--------------------------------------------       MONTEIRO FREITAS -------------------------------------------------  

--------------------------------------------       – RATIFICAÇÃO-----------------------------------------------------  

--------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos serviços de 

Finanças Locais, que a seguir se transcreve: ------------------------------------------------------------------------  

--------- “A munícipe Andreia Conceição Monteiro de Freitas, veio solicitar o alargamento 

excepcional de horário de encerramento do estabelecimento “CAFÉ SURPRESA” na noite de 

24 para 25 de Julho de 2010, até às 3h00.----------------------------------------------------------------------------  

--------- Nos termos do disposto § único do artigo 4.º do Regulamento Municipal de Horários 

de Funcionamento de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de 

Montemor-o-Velho, que a Câmara Municipal tem competência para alargar os limites 

horários dos estabelecimentos, a requerimento do interessado e devidamente 

fundamentado, ficando esse despacho sujeito a ratificação de acordo com o referido 

normativo, que se transcreve:---------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- “Sempre que o exijam circunstâncias excepcionais e urgentes e não seja possível 

reunir extraordinariamente a Câmara, o Presidente pode praticar quaisquer actos da 

competência desta, mas tais actos ficam sujeitos a ratificação, na primeira reunião 

realizada após a sua pratica, sob pena de anulabilidade. ---------------------------------------------------  

--------- Assim, sendo propõe-se que a Câmara Municipal, ao abrigo da disposição legal 

acima referida delibere ratificar o despacho de 23 de Julho, que se junta em anexo.” ----------  
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---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ratificar o despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câmara. ---------------------------------------------------------------------  

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   4 – PEDIDO DE COLOCAÇÃO DE 2 OUT-DOORS NOS MESES DE --- 

--------------------------------------------       JULHO E AGOSTO, A REQUERIMENTO DO CLUBE DESPORTIVO -- 

--------------------------------------------       DA CARAPINHEIRA -------------------------------------------------  

---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos Serviços de 

Finanças Locais que a seguir se transcreve: -------------------------------------------------------------------------  

---------- “Na sequência do requerimento número 1049, recebido nesta Câmara Municipal em 

09 de Julho do corrente ano, pela entidade acima referida, a solicitar autorização para 

colocação de 2 Outdoors (um na rotunda da Lavariz e outro na estrada ex EN111) para 

divulgação da Prova Nacional de Hovercraft, foi este pedido deferido por despacho do 

Presidente da Câmara de 23 de Julho de 2010. -------------------------------------------------------------------  

---------- Relativamente ao pedido de isenção/redução de taxas, de acordo com n.º 2 alínea 

a) do artigo 6º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, “Podem beneficiar 

de isenção ou redução, até 50% do pagamento de taxas previstas no Regulamento as 

associações culturais, desportivas e recreativas, na medida e em função do interesse 

público municipal de que se revistam ao actos cujo o licenciamento se pretende obter”, 

pelo que sugiro que, embora a referida entidade não tenha feito prova do mencionado, 

usando o principio da boa fé, pode a mesma beneficiar de isenção/redução do referido 

licenciamento, assim como do pagamento das respectivas taxas, dos 2 Outdoors, no valor 

de 108,00 €. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Perante o exposto, salvo melhor opinião, deverá o pedido ser presente a reunião de 

Câmara para decisão.” -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, de acordo com o n.º 

2 alínea a) do artigo 6.º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, reduzir em 

50% o pagamento do referido licenciamento bem como das taxas relativas à colocação 

dos 2 Outdoors, ao Clube Desportivo Carapinheirense. --------------------------------------------------------  

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

------- TESOURARIA ------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------   1 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA --------------------------------  

---------- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, relativo ao dia 23 de Julho do corrente 

ano, acusando um saldo para o dia seguinte, em Operações Orçamentais, de 358.178,61 € 

(trezentos e cinquenta e oito mil cento e setenta e oito euros e sessenta e um cêntimos) e 



  
 
 
                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 

 
Reunião ordinária de 2010 de Julho 26 

Fl. 319 

 
em Operações de Tesouraria de 378.528,97 (trezentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte 

e oito euros e noventa e sete cêntimos). -----------------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

--------2 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS --------------------------------------  

--------SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL --------------------------------------------------------  

--------SECÇÃO DE APOIO AOS ORGÃOS------------------------------------------------------------  

--------SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS------------------------------------------------------------  
--------------------------------------------   1 – RECRUTAMENTO DE TÉCNICOS PARA AS ACTIVIDADES DE -----  

--------------------------------------------       ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC´S) DO---------------------   

--------------------------------------------       MUNICÍPIO 2010/2011 ---------------------------------------------  

--------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de uma informação dos serviços de 

Recursos Humanos que a seguir se transcreve:---------------------------------------------------------------------    

--------- “Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, venho por este meio informar 

V. Exa. o seguinte:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- De acordo com o disposto: -------------------------------------------------------------------------------------  

--------- 1 - no n.º 2 do art.º 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção dada 

pelo n.º 1 do art.º 4.º do DL n.º 209/2009, de 03 de Setembro, conjugado com a alínea b) do 

n.º 1 do seu art.º 7.º (existem postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de 

Pessoal de 2010 do Município para a contratação de Técnicos para as AEC’s);---------------------    

--------- 2 - nos artigos 3.º e 4.º do DL n.º 212/2009, de 03 de Setembro, diploma que 

estabelece o regime aplicável à contratação de Técnicos que assegurem o 

desenvolvimento das AEC’s no 1.º ciclo do ensino básico nos Agrupamentos de Escolas da 

rede pública;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- 3 - na alínea f) do art.º 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, encontra-se 

definido o pressuposto do contrato a celebrar, isto é, “execução de tarefa ocasional ou 

serviço determinado precisamente definido e não duradouro”; -------------------------------------------    

--------- 4 - e no seguimento da adesão e aprovação da candidatura às referidas 

actividades para o Município de Montemor-o-Velho, em parceria com os Agrupamentos de 

Escola e Instituições Particulares de Solidariedade Social Concelhias com valência sócio-

educativa (presente ao Executivo  Municipal e aprovado, por unanimidade, na Reunião de 

21 de Junho de 2010); --------------------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- Deve o Exmo. Senhor Presidente da Câmara propor ao Órgão Executivo do 

Município (conforme estipula o n.º 3 do art.º 10.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho) 

autorização para iniciar o processo de recrutamento excepcional de Técnicos necessários 

ao desenvolvimento das AEC’s, dado que se encontram reunidos os seguintes requisitos: ------  
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---------- a) - O acesso cada vez mais precoce a uma língua estrangeira, bem como às outras 

actividades, contribui para a qualidade das aprendizagens dos alunos do Município de 

Montemor-o-Velho, potenciando o seu desenvolvimento pessoal e social; ----------------------------   

----------  - o bom desempenho e experiência profissional revelados anteriormente por 

docentes que prestaram serviços da mesma natureza a este município; -------------------------------   

----------  - a necessidade de recrutar Técnicos habilitados para a satisfação de necessidades 

temporárias (alínea f) do art.º 93.º da Lei 59/2008, de 11 de Setembro); ---------------------------------   

---------- b) Neste procedimento específico não se recorre ao pessoal colocado em SME, de 

acordo com o estipulado no n.º 8 do art.º 10.º da Lei 12-A/2010, de 30 de Junho.” -----------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade dar início ao processo 

de recrutamento excepcional de Técnicos necessários ao desenvolvimento das AEC’s. --------  

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   2 – ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS DE MÉRITO E DEDICAÇÃO---------  

---------- Foi presente uma informação dos serviços de Recursos Humanos relativa à atribuição 

de “Medalhas de Mérito e Dedicação no corrente ano de 2010”, com a indicação dos 

funcionários que preenchem os requisitos necessários para beneficiar dessa atribuição, 

designadamente por completarem 25 anos de serviço Autárquico até ao dia 08 de 

Setembro do corrente ano e por não terem merecido qualquer nota desprestigiante 

agregada ao seu registo individual. ------------------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade atribuir as “Medalhas 

de Mérito e Dedicação” aos seguintes funcionários, no próximo dia 8 de Setembro: --------------  

---------- Arménio Manuel Pereira Rodrigues; --------------------------------------------------------------------------  

---------- Vítor Manuel Pimentel Gomes Ramalhete. ----------------------------------------------------------------  

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

------- II – DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO ------------------------------------- 
--------------------------------------------   1 - INFORMAÇÃO A QUE SE REFEREM OS ART.S 65º E 69.º DA------  

 --------------------------------------------        LEI Nº 169/99 DE 18 DE SETEMBRO, COM A REDACÇÃO --------  

--------------------------------------------        DADA PELA LEI Nº 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO. ----------------  

---------- Foi presente uma informação, referente ao artigo 65º e 69º da Lei número 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção da Lei número 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no tocante às 

decisões tomadas no âmbito deste Departamento, no período compreendido de19 a 23 de 

Julho do corrente ano (documento anexo à presente acta sob o número um). ---------------------   

---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------  2 – PARECER DA CCDR-C RELATIVO À LICENÇA TITULADA PELO --- 

--------------------------------------------  ALVARÁ DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO Nº. 80/2009, CUJA -------  
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--------------------------------------------  REQUERENTE É MARIA ALICE MENDES BREDA E OUTRO ----------  

--------- Foi presente o processo em epígrafe acompanhado dos pareceres emitidos pela 

CCDR–C (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro) e também 

pelo Gabinete Jurídico desta Câmara Municipal. ----------------------------------------------------------------  

--------- Usou da palavra o Director de Departamento dizendo que lhe parecia de todo 

conveniente que não obstante os pareceres emitidos, dever-se-ia solicitar uma melhor 

clarificação dos mesmos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Mais disse que nesta data a requerente está notificada no sentido de cessar a 

actividade uma vez que não tem autorização de utilização, cujo prazo termina a 28 de 

Julho.- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade que os 

referidos pareceres sejam clarificados quer pela CCDR-C, quer pelo Gabinete Jurídico. --------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------1 - DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL--------------------------------------------------  

--------2 - DIVISÃO DE GESTÃO TERRITORIAL ---------------------------------------------------------  

--------SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA E APOIO AO MUNÍCIPE ----------------------  

--------III – DEPARTAMENTO DE INVESTIMENTOS MUNICIPAIS ---------------------------------------  

--------1 – DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS E EDIFÍCIOS -------------------------------------------------  

--------Ausentou-se neste ponto a Vereadora Isabel Quinteiro. -----------------------------------  
--------------------------------------------1 – PROJECTO INTEGRADO DE REGENERAÇÃO URBANA DE---------  

--------------------------------------------  MONTEMOR-O-VELHO: ASCENSOR MECÂNICO -----------------  

--------------------------------------------  – PERCURSO PEDONAL ASSISTIDO ---------------------------------  

--------------------------------------------  - RELATÓRIO FINAL /ADJUDICAÇÃO ------------------------------  

--------- Na sequência da audiência prévia efectuada aos concorrentes, o júri do concurso 

mencionado em epígrafe elaborou o relatório final nos termos do artigo 124º do Decreto-Lei 

nº 18/2008 de 29 de Janeiro, que ficou como documento anexo à presente acta sob o 

número dois.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com dois votos contra dos 

Vereadores do Partido Socialista e quatro votos a favor da Bancada Montemor, Sempre, o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Um – Aprovar o relatório final e dar conhecimento do mesmo a todos os 

concorrentes, para efeitos do disposto nos artigos 270º e 271º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 

29 de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Dois – Decorrido o prazo referido no art.º 270º do Decreto-Lei acima mencionado, e 

caso não seja apresentado qualquer recurso, adjudicar a empreitada em epígrafe ao 
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Agrupamento de empresas Liftech -Tecnologia para elevadores, Lda. e Kone Portugal – 

Elevadores, Lda. classificada em 1º lugar, pelo montante de 1.139.564,19 € (um milhão cento 

e trinta e nove mil quinhentos e sessenta e quatro euros e dezanove cêntimos) acrescido de 

IVA à taxa legal, pelo prazo de execução de 18 meses.-------------------------------------------------------  

---------- Três – Que a empresa apresente a caução e os documentos de habilitação 

constantes do artigo 81º do CCP - (Código dos Contrato Públicos), no prazo de 10 dias, sob 

pena de caducidade da adjudicação. ------------------------------------------------------------------------------   

---------- Quatro - Aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos imediatos.-----------  

---------- Os Vereadores do Partido Socialista votam contra, em conformidade com a posição 

anteriormente assumida em reunião de Câmara, nada tendo a ver com o procedimento. ----  

--------------------------------------------2 – CENTRO NÁUTICO DE MONTEMOR-O-VELHO (CAR): ------------  

--------------------------------------------  UP 13 (CANAL DE RETORNO)---------------------------------------  

--------------------------------------------  - PLANO DE TRABALHOS E CRONOGRAMA FINANCEIRO --------  

--------------------------------------------  DEFINITIVOS---------------------------------------------------------  

---------- Foi presente uma informação dos serviços comunicando que a empreitada referida 

em epigrafe tem interligação com as várias empreitadas que decorrem no Centro Náutico 

de Montemor-o-Velho (CAR), o que não permite que os trabalhos do “Canal de Retorno” 

fluíssem ao ritmo previsto e os trabalhos que ainda faltam executar, não permitirão que a 

empreitada esteja terminada dentro do prazo contratual (22/07/2010). --------------------------------  

---------- Assim sendo, propõem a suspensão da empreitada UP 13 – Canal de Retorno, no 

período compreendido em 16 de Julho e 29 de Agosto, não devendo ser considerado o 

período de 13 de Junho a 5 de Julho. ---------------------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi apresentado pelo empreiteiro adjudicatário da obra em epigrafe, 

Plano de Trabalho, Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro definitivos, referindo que 

estes estão em condições de ser aceites. ----------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com cinco votos a favor 

da Coligação “Montemor, Sempre” e duas abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, 

o seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Um – Tomar conhecimento da suspensão de empreitada UP 13 – canal de Retorno, 

desde de 16 de Julho a 29 de Agosto do corrente ano.--------------------------------------------------------  

---------- Dois – Aprovar o Plano de Trabalho, Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro 

definitivos, reiniciando-se portanto os trabalhos em 30 de Agosto de 2010 sendo a conclusão 

dos mesmos a 5 de Setembro do corrente ano. -------------------------------------------------------------------  

---------- Esta deliberação foi aprovada e minuta para produzir efeitos imediatos.--------------------  

--------------------------------------------3 – CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE ESTRADAS, ARRUAMENTOS-  
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--------------------------------------------  E CAMINHOS MUNICIPAIS: FREGUESIAS DE CARAPINHEIRA, ----  

--------------------------------------------  GATÕES, MEÃS E LICEIA--------------------------------------------  

--------------------------------------------  - ABERTURA DE PROCEDIMENTO -----------------------------------  

--------------------------------------------  – ELEMENTOS PARA APROVAÇÃO---------------------------------  

--------- Foi presente uma informação dos serviços a informar que, atendendo ao 

planeamento definido para o corrente ano, torna-se necessário efectuar trabalhos de 

reconstrução de taludes, reconstrução de aquedutos, pavimentação e drenagem de águas 

pluviais nas Freguesias de Carapinheira, Gatões, Meãs e Liceia. -------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade o seguinte:----------------  

--------- Um – Aprovar o Projecto e Caderno de Encargos e que os Serviços iniciem 

procedimento por ajuste directo nos termos da alínea a) do artigo 19º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. --------------  

--------- Dois – Que se convidem os empreiteiros sugeridos pelos serviços.-------------------------------  

--------- Três – Nomear o júri, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 67º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP): --------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------  -Isabel de Jesus Maurício Quinteiro, Eng.ª – Presidente ----------------------------------------------  

---------  -Paula Cristina Nunes de Aguiar, Eng.ª – Vogal ---------------------------------------------------------  

---------  - Anabela Portugal Carajoinas, Assist. Técnica – Vogal----------------------------------------------  

--------- Em caso de falta e impedimento de algum (s) dos membros acima indicados, serão 

os mesmos substituídos por: ------------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- Célia Maria Gariso de Oliveira, Dra. – Vogal--------------------------------------------------------------  

--------- Ana Raquel Correia e Silva Rodrigues da Fonseca, Eng.ª – Vogal--------------------------------  

--------- Quatro – Delegar no júri do concurso a competência para apreciação e seguimento 

dos pedidos de esclarecimentos e das listas de erros e omissões apresentadas ao abrigo do 

disposto no n.º 2 do art. 69º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.------------------------------  

--------- Cinco – Aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos imediatos.------------  

--------2 - DIVISÃO DE SISTEMAS AMBIENTAIS --------------------------------------------------------  
--------------------------------------------1 – REDE DE ESGOTOS DE LICEIA: FASE A (REDES) – PARTE I ---------  

--------------------------------------------    - RELATÓRIO FINAL/ADJUDICAÇÃO --------------------------------  

--------- Na sequência da audiência prévia efectuada aos concorrentes, o júri do concurso 

mencionado em epígrafe elaborou o relatório final nos termos do artigo 124º do Decreto-Lei 

nº 18/2008 de 29 de Janeiro, que ficou como documento anexo à presente acta sob o 

número três. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade o seguinte:----------------  
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---------- Um – Aprovar o relatório final e dar conhecimento do mesmo a todos os 

concorrentes, para efeitos do disposto nos artigos 270º e 271º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 

29 de Janeiro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Dois – Decorrido o prazo referido no art.º 270º do Decreto-Lei acima mencionado, e 

caso não seja apresentado qualquer recurso, adjudicar a empreitada em epígrafe ao 

concorrente Iberfina Construções, Lda. classifica da em 1º lugar, pelo montante de 

148.004,46 € (cento e quarenta e oito mil e quatro euros e quarenta e seis cêntimos) 

acrescido de IVA à taxa legal, pelo prazo de execução de 90 dias.--------------------------------------  

---------- Três – Que a empresa apresente os documentos de habilitação constantes do artigo 

81º do CCP - (Código dos Contrato Públicos), no prazo de 10 dias, sob pena de caducidade 

da adjudicação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

---------- Quatro - Aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos imediatos.-----------  

--------------------------------------------2 – “ REDE DE ESGOTOS DA PORTELA (ZONAS LIMÍTROFES) ----------   

--------------------------------------------  – FASE B (ETAR) -----------------------------------------------------  

--------------------------------------------       - AQUISIÇÃO DE TERRENO -----------------------------------------  

--------------------------------------------  - COLECTOR DE ÁGUAS PLUVIAIS ---------------------------------  

---------- Foi presente uma informação dos serviços acompanhada por uma carta do Sr. Eng.º 

Fernando Manuel Ângelo Leitão (vendedor do terreno), solicitando que aquando da 

elaboração da escritura do terreno, fique mencionada na mesma a constituição de uma 

servidão para a drenagem do terreno sobrante. Posto isto os Serviços informaram que não 

vê qualquer inconveniente em aceitar o solicitado, visto que esta situação pode ser 

devidamente ultrapassada com a execução de um colector de drenagem, de modo a 

permitir o escoamento de águas pluviais para a Vala da Ribeira dos Moinhos, que confina a 

Nascente com a parcela a adquirir.------------------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e, deliberou por unanimidade, aceitar a proposta 

apresentada.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos.-----------------  

------- IV. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA------------------------- 
--------------------------------------------  1 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ---------   

--------------------------------------------  RECREATIVA, EDUCATIVA E DESPORTIVA DO AMIEIRO-----------  

---------- A Vereadora Alexandra Ferreira propôs a atribuição de um subsídio de 2.500,00€ (dois 

mil e quinhentos euros), à Associação Cultural, Recreativa, Educativa e Desportiva do 

Amieiro, para fazer face a despesas com obras de reparação/melhoramentos da Sede 

desta associação.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   2 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO E AOS GRUPOS/RANCHOS----------   

--------------------------------------------        FOLCLÓRICOS DO CONCELHO-----------------------------------  

--------------------------------------------        – REGULAMENTO DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO -------------  

---------  A Vereadora Alexandra Ferreira, de acordo com o Regulamento de Apoio ao 

Associativismo, Contratos-Programa celebrado entre a Câmara Municipal e os 

Grupos/Ranchos Folclóricos do Concelho em actividade, propôs a atribuição dos seguintes 

subsídios: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Grupo Folclórico da Ereira – 3.500,00€. ----------------------------------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico Regional do Seixo – 3.250,00€. -------------------------------------------------------  

--------- Associação Desportiva, Cultural e Recreativa de Pereira (Secção de Folclore) – 

3.500,00€. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Associação Cultural Desportiva e Recreativa de Meãs (Secção de Folclore) – 

3.500,00€. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico do Centro Beira Mondego – 3.250,00€. ------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico da Carapinheira – 1.000,00€.---------------------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico “Camélias da Gândara” – 1.000,00€.---------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico “Flores do Monte” – Seixo – 1.000,00€. --------------------------------------------  

--------- Rancho Folclórico “Amores Perfeitos” da Associação Cultural Recreativa e Desportiva 

do Bebedouro – 1.000,00€.--------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Grupo Recreativo Revelense (Secção de Rancho Folclórico) – 1.000,00€.--------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

dos referidos subsídios, de acordo com o atrás exposto.-------------------------------------------------------  

--------------------------------------------   3 – ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE MÉRITO ARTÍSTICO -----------------  

--------- O Vereador Pedro Machado deu conhecimento de que findo o prazo, a 23 de Abril 

de 2010, para entrega de candidaturas a Bolsa de Mérito Artístico, o júri nomeado, reuniu no 

dia 17 de Maio de 2010 para análise das candidaturas e definição de parâmetros de 

avaliação conforme indicado na acta em anexo.---------------------------------------------------------------  

--------- Verificando-se que dois candidatos/as não tinham entregue toda a documentação, 

foi decidido notificá-los, para procederem à entrega dos documentos em falta até ao dia 

26 de Maio de 2010, sob pena de exclusão. ------------------------------------------------------------------------  

--------- Após a prestação de provas de audição e entrevistas dos candidatos/as, 

respectivamente nos dias 1 e 7 de Junho, o júri assim como os representantes das entidades 
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convidadas, Dr.ª Maria José Nogueira, representante do Conservatório de Música de 

Coimbra e a Dr.ª Ana Botelho, representante da Direcção Regional de Cultura do Centro, 

reuniu de novo pelas 15 horas do dia 7 de Junho para elaboração da lista de classificações 

finais, que consta como documento anexo à presente acta sob o número quatro. ---------------  

---------- Assim, e cumprindo o estipulado no artigo 9.º do Regulamento de Bolsas de Estudo, 

propõe à aprovação do executivo municipal a lista provisória dos (as) candidatos (as) 

excluídos (as), admitidos (as) e daqueles a quem vai ser atribuída uma Bolsa de Mérito 

Artístico, que consta como documento anexo à presente acta sob o número cinco.-------------  

---------- Propõe ainda a atribuição de quatro bolsas no valor de 700€ aos seguintes 

candidatos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------  - Rodrigo Freitas Oliveira Cordeiro; ---------------------------------------------------------------------------  

----------  - Sérgio Rainho Simões; -------------------------------------------------------------------------------------------  

----------  - Francisco José Azenha Duque; ------------------------------------------------------------------------------  

----------  - Mikael Mendes Salgado. ---------------------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as propostas 

apresentadas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

--------------------------------------------   4 – FESTAS DE MONTEMOR-O-VELHO 2010 – PROGRAMAÇÃO E  

--------------------------------------------        ORÇAMENTO ------------------------------------------------------  

---------- O Presidente da Câmara informou que este ponto será debatido no final da reunião.  

---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------   5 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E -------  

--------------------------------------------         RECREATIVA DA CAIXEIRA ---------------------------------------  

---------- A Vereadora Alexandra Ferreira propôs a atribuição de um subsídio no valor de 

1.500,00€ (mil e quinhentos euros) à Associação cultural e Recreativa da Caixeira, para fazer 

face a despesas com obras de reparação/melhoramentos efectuados na sede da referida 

associação.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- V. DIVISÃO DE DESPORTO, JUVENTUDE, TEMPOS LIVRES E TURISMO ------------------------- 
--------------------------------------------   1 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE KARATÉ DE-----   

--------------------------------------------        MONTEMOR-O-VELHO --------------------------------------------  

---------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor de 3.000,00€ 

(três mil euros) à Associação de Karaté de Montemor-o-Velho, referente às actividades 

regulares da época 2009/2010.-------------------------------------------------------------------------------------------   
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--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos.----------------------   

--------------------------------------------   2 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AOS AMIGOS DA FREGUESIA DE----   

--------------------------------------------        ARAZEDE ----------------------------------------------------------  

--------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor de 17.500,00€ 

(dezassete mil e quinhentos euros) aos Amigos da Freguesia de Arazede, referente às 

actividades regulares da época 2009/2010. ------------------------------------------------------------------------   

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------  

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos.----------------------   

--------VI – DIVISÃO DE APOIO ESPECIALIZADO------------------------------------------------------  

--------IV. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA ------------------------  
--------------------------------------------   4 – FESTAS DE MONTEMOR-O-VELHO 2010 – PROGRAMAÇÃO E --  

--------------------------------------------        ORÇAMENTO ------------------------------------------------------  

--------- Usou da palavra o Presidente da Câmara informou que os membros do executivo 

tinham em sua posse o documento relativo à Programação e Orçamento das Festas de 

Montemor 2010.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Disse ainda que em termos de despesa se prevê um corte de 10%, em termos de 

cartaz das Festas de Montemor. ----------------------------------------------------------------------------------------  

--------- O período das festas foi reduzido, realizando-se de 4 a 8 de Setembro, dado que a 

partir dessa data, entre 9 e 12 de Setembro, se dará início ao Campeonato da Europa de 

Remo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Em relação a este corte da despesa, logicamente que não podem ser tão radicais, 

principalmente nalguns elementos que constituem o próprio programa, para que tivessem 

alguma atractividade em termos de cartaz.------------------------------------------------------------------------  

--------- Como os membros do executivo sabem, a Câmara já tinha assinado, em Janeiro, 

dois contratos, com os Xutos e Pontapés e com o Tony Carreira, que são dois grupos de 

artistas que têm um cartaz caro, mas também são aqueles que podem possibilitar melhor 

retorno. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- No total, de acordo com a informação dos serviços, a despesa passou de cerca de 

279.000,00€ em 2009, para cerca de 257.000,00€, o que quer dizer que, se juntarem estes 

valores à estrutura organizativa, a parte das tendas, stand´s, iluminação, etc., houve de 

facto uma poupança. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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---------- Em relação à bilheteira, apenas será cobrada entrada nos dias 4, 5 e 7 de Setembro, 

sendo que nos restantes dias a entrada é gratuita. --------------------------------------------------------------  

---------- Assim, e para que os membros do executivo possam analisar os documentos das 

Festas de Montemor para 2010, propôs a interrupção dos trabalhos por 72 horas. ------------------  

------------------------------------ INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------------------------  

---------- Foi aberto o período de intervenção do público, nos termos do número cinco do 

artigo 84º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei número 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Verificou-se a inexistência de público. ----------------------------------------------------------------------  

---------- Nesta altura o Presidente da Câmara, no uso da competência que lhe está atribuída 

pela alínea r) do nº. 1 do artº. 68º. da Lei nº. 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei nº. 

5-A/2002 de 11 de Janeiro e com a concordância de todos os Vereadores presentes e 

devido à existência de compromissos urgentes e inadiáveis em que o executivo deverá 

fazer-se representar, decidiu suspender a presente reunião por 72 horas, designando o dia 29 

do corrente mês, pelas 10 horas, para a sua continuação. ---------------------------------------------------  
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------------------------------------------ (CONTINUAÇÃO) --------------------------------------------  

--------- O Presidente da Câmara, dando sequência à decisão de interrupção dos trabalhos 

da reunião de 26 de Julho, declarou os mesmos reiniciados, pelas 10 horas, do dia 29 de 

Julho de 2010, onde estiveram presentes todos os membros do executivo. ----------------------------   

--------IV. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA ------------------------  
--------------------------------------------   4 – FESTAS DE MONTEMOR-O-VELHO 2010 – PROGRAMAÇÃO E --  

--------------------------------------------        ORÇAMENTO ------------------------------------------------------  

--------- O Presidente da Câmara deu conhecimento da Programação e Orçamento para as 

Festas de Montemor-o-Velho, bem como o preçário para a bilheteira, que constam como 

documento anexo à presente acta sob o número seis .--------------------------------------------------------  

--------- Usou da palavra a Vereadora Paula Rama dizendo que os Vereadores do Partido 

Socialista votam favoravelmente a Programação e Orçamento das Festas de Montemor-o-

Velho 2010, atento o facto de as mesmas se encontrarem orçamentadas por menor valor 

que no ano de 2009, que embora não sendo significativo, até porque se diminuí o numero 

dos dias de festa, não se pode deixar de considerar que tal proposta revela um esforço por 

parte do município na contenção da despesa especialmente em áreas, em que tal é 

perfeitamente possível. Assim sendo os Vereadores do PS nada têm a opor à proposta 

levada à presente reunião da Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------  

--------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, aprovar a 

Programação e Orçamento das Festas de Montemor-o-Velho 2010, bem como os seguintes 

subsídios/pagamento: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Centro Equestre de Montemor-o-Velho (Feira do Cavalo)---------------------------15.000,00€ 

--------- Circulo de Xadrez de Montemor-o-Velho (Open de Xadrez) -------------------------1.500,00€ 

--------- Clube Desportivo Carapinheirense (Torneio de Petanca) -------------------------------- 500,00€ 

--------- Mais deliberou por unanimidade aprovar o seguinte preçário para a bilheteira, nos 

dias 4, 5 e 7 de Setembro de 2010: -------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Festas 2010| Recinto | Bilhete individual, para maiores de 16 anos----------------------- 2,5€ 

--------- Festas 2009 | Recinto | Livre-trânsito, para maiores de 16 anos -------------------------------5€ 

--------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

------------------------------------------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO--------------------------------  

--------- Foi aberto o período de intervenção do público, nos termos do número cinco do 

artigo 84º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei número 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------- Verificou-se a inexistência de público. ----------------------------------------------------------------------  

------------------------------------------- ENCERRAMENTO----------------------------------------------  
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---------- Terminada a Ordem de Trabalhos, pelas onze horas, foi pelo Presidente da Câmara 

encerrada a reunião, da qual para constar se elaborou a presente acta, sob a 

responsabilidade da Directora de Departamento, que vai ser assinada nos termos da Lei, na 

reunião seguinte. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 

 

Luís Manuel Barbosa Marques Leal, Dr. 

A DIRECTORA DE DEPARTAMENTO, 

 

 

Filomena Maria Colaço Martins, Dr.ª 
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